
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 95/2024

Autoria: Poder Legislativo
Nº do Protocolo: 858/2024
Protocolado em: 05/12/2024 13h53

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  TÍTULO  DE
CIDADANIA  HONORÁRIA  DE  MARILAC  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDENCIAS.

 

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
TÍTULO DE CIDADANIA  HONORÁRIA DE
MARILAC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
 

A Câmara Municipal de Marilac, Estado de Minas Gerais, nos termos do art.
238  e  art.  239  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  aprova,  a
seguinte Resolução: Concede o TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA À
DRA TATIANA DE SOUZA RIBEIRO –MÉDICA DO PSF DE MARILAC HÁ
20 ANOS.
Art. 1º É concedido o Título de Cidadã Honorária de Marilac à Drª. TATIANA
DE SOUZA RIBEIRO.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Marilac/MG, 05 de dezembro de 2024.
                                               

 
 

Leonardo Nepomuceno Ferreira
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